DECRETO nº 3.410 , de 11 de fevereiro de 1982.
DISPÕE SOBRE AS ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES DOS CARGOS DO PESSOAL ATIVO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.



O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 25 da Lei n° 95, de 14.03.79, e tendo em vista o que consta do processo n° 05/11.966/81,



D E C R E TA:




Art. 1° - Ficam aprovadas, na forma do Anexo a este Decreto, as especificações de classes dos cargos do Quadro Permanente do pessoal ativo do Poder Executivo, compreendendo denominação da categoria funcional, código, síntese das atribuições, atividades típicas, forma de ingresso, qualificação essencial, outras qualificações necessárias, período de trabalho, avanço gradual, progressão funcional, ascensão funcional e outras características.



Art. 2° - Os órgãos de classificação de cargos da Secretaria Municipal de Administração manterão atualizadas as especificações de classes e os demais elementos enumerados no artigo anterior, propondo, sistematicamente, as alterações que se fizerem necessárias de modo a assegurar a dinâmica no processamento da classificação e administração de cargos.



Art. 3º - As especificações de classes a que se refere este Decreto serão aplicáveis, especialmente, nas atividades de recrutamento, seleção, treinamento e aperfeiçoamento, lotação, transferência, progressão e ascensão funcional.



Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1982 - 418º de Fundação da Cidade



JULIO COUTINHO, Joaquim Torres Araujo, Carlos Alberto de Carvalho, Jose Maria da Motta



DORJ IV de 15.02.82



SERVIÇO:

FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS

CATEGORIA FUNCIONAL: Fiscal de Rendas


CÓDIGO: 3.5.01.100


1 - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:



Atividades de execução relacionadas com a fiscalização de tributos municipais.



2 - ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

2.01 - Fiscalizar tributos municipais junto a estabelecimentos comerciais, prestadores de serviço e demais entidades, bem como verificar a regularidade das escritas em livros e registros fiscais instituídos pela legislação específica.



2.02 - Lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame de escrita, fiança, responsabilidade, intimação e documentos correlatos.



2.03 - Elaborar planos de fiscalização, objetivando a racionalização dos trabalhos nos órgãos, coligindo, examinando e preparando elementos necessários à execução da fiscalização externa.



2.04 - Fornecer elementos para o aperfeiçoamento de manuais de fiscalização, identificando rotinas e procedimentos.



2.05 - Efetuar perícias contábil-fiscais especializadas, realizando as diligências necessárias.







2.06 - Intimar contribuintes a apresentar em prazo determinado, os livros e documentos não exibidos à fiscalização.



2.07 - Proceder à fiscalização de tributos nos documentos em poder dos contribuintes e investigar a evasão ou fraude no pagamento de impostos.



2.08 - Dar parecer nos pedidos de isenção fiscal e recursos aos valores tributados.



2.09 - Fornecer elementos para a avaliação da produtividade de ação fiscal empreendida, bem como efetuar relatórios sobre as fiscalizações efetuadas.



2.10 - Prestar aos contribuintes esclarecimentos quanto ao cumprimento de leis e regulamentos fiscais, em plantões fiscais ou através de meios de comunicação disponíveis.



2.11 - Executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria funcional.



3 - FORMA DE INGRESSO



Concurso público ou transferência.



4 - QUALIFICAÇÃO ESSENCIAL



Curso superior completo de Direito, Economia, Contabilidade ou Administração, devidamente registrados nos órgãos fiscalizadores das profissões.



5 - OUTRAS QUALIFICAÇÕES NECESSÁRIAS



. . . . . . . . . . . . . . . . .



6 - PERÍODO DE TRABALHO



32:30 horas semanais.



7 - AVANÇO GRADUAL



Na classe A, da Ref. 37 a 43;



Na classe B, da Ref . 44 a 48;



Na classe C, da Ref. 49 a 53; e



Na classe Especial, da Ref. 54 a 57;



8 - PROGRESSÃO FUNCIONAL



8.01 - Fiscal de Rendas A (Ref. 37 a 43) a



Fiscal de Rendas B (Ref. 44).



8.02 - Fiscal de Rendas B (Ref. 44 a 48) a



Fiscal de Rendas C (Ref. 49).



8.03 - Fiscal de Rendas C (Ref. 49 a 53) a



Fiscal de Rendas Especial (Ref. 54).



9 ASCENSÃO FUNCIONAL



. . . . . . . . . . . . . . . .



10 - OUTRAS CARACTERÍSTICAS 



Lotação privativa da SMF.
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